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RESUMO

Desde a concepção do Plano Real, o governo brasileiro vem introduzindo mudanças, no sentido de ajustar as finanças públicas. A etapa considerada mais importante dentre às medidas tomadas é a do ajuste fiscal que, já vêm sendo em grande parte, praticada pelo Governo Federal, e agora, se estende também aos municípios, através da Lei de responsabilidade Fiscal. Diante deste contexto, este trabalho procurou fazer um estudo reflexivo, trazendo à tona os esforços desprendidos desde as primeiras conferências, no sentido de padronizar as finanças públicas nas três esferas. Em conseqüência, através de um estudo de caso, foram retiradas algumas  considerações e conclusões, dos efeitos da nova Lei sobre os instrumentos – PPA e LDO – à luz de alguns especialistas do que já vem sendo praticado e consagrados pela Constituição de 1988, como planos operacionais. O orçamento e o sistema contábil, também foram objetos de estudos para verificar se, da forma como estão integrados, são capazes de fornecer dados que possam ser transformados em informações gerenciais  de apoio a administração, principalmente dos municípios de pequeno porte, para que a ação governamental seja planejada e transparente.

